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PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ
CONTEÚDO: DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO – PRAÇA E ROTATÓRIA MARCONE SEBASTIÃO NASCIMENTO
AUTORIA: Chefe do Poder Executivo Municipal. 
FINALIDADE: Análise do Projeto de Lei nº 358/2022 sob a ótica da Legislação Constitucional e Infraconstitucional Municipal, Estadual e Federal.

Relatório
Trata-se de projeto de lei proposto pelo Chefe do Poder Executivo que denomina logradouro público – praça e rotatória Marcone Sebastião Nascimento no bairro Jardim Universitário.
O projeto foi distribuído à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sem adentrar no mérito do mesmo. 
O Projeto de Lei veio acompanhado do processo legislativo contendo a lei original com justificativa, certidão da Rendas Imobiliárias que o local não possui denominação oficial e certidão de óbito do homenageado.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e a vereadora Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, procuradoria e consultoria jurídica da Casa.
Fundamentação

Vem para parecer dessa Comissão de Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária n.º 358/2022, cuja autoria pertence ao Chefe do Poder Executivo, cujo objeto é denominar via oficial.
A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM, no inciso II do art. 35, assim dispõe:
Art. 35. Compete privativamente ao Município:
(...)
II – legislar sobre assuntos de interesse local;
Delimitando quais seriam os assuntos de interesse local do Município, o inciso VIII do art. 39 da Carta Municipal estabelece:
Art. 39. Ao dispor sobre assunto de interesse local, compete, entre outras atribuições, ao Município:
(...)
VIII – dispor sobre administração, utilização e alienação de seus bens;

É mister mencionar que o Município é integrado pelos Poderes Executivo e Legislativo e que, no caso específico da presente matéria, a LOM atribui competência comum aos mencionados Poderes para disporem sobre a administração dos bens municipais, dentre eles os de uso comum do povo (vias e logradouros públicos).
Dessa forma, compete a tais Poderes legislarem sobre a questão, o que implica no poder de denominar mencionados bens de uso comum.
Em suma, a matéria objeto do projeto sob comento pertence também ao âmbito de competência do Poder Legislativo, sendo que a proposição não contraria a legislação a respeito.
Ademais, a proposição encontra-se instruída com Certidão oriunda da Superintendência de Rendas Imobiliárias, que atesta que o logradouro não possui denominação oficial.

 CONCLUSÃO

Com as razões acima expostas, esta relatoria conclui que o Projeto de Lei nº 358/2022 não encontra nenhum vício de inconstitucionalidade, legalidade ou juridicidade capaz de macular o processo legislativo, devendo prosseguir para a Presidência desta e. Casa para os encaminhamentos pertinentes.

Sala das Reuniões das Comissões, 19 de dezembro de 2022.


CAIO LUCIUS VALACE OLIVEIRA SILVA
Presidente (Relator)

V O T O S
De acordo com o relator

JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Relator


MARLI APARECIDA BARBOSA
Vogal

image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




